
Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha O3
da VII Consolidação do Regimento Interno, a presente Processo 2383/94
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes lá ZA
às 44*à 48o Sessões Ordinárias (de 10 a 16 de abril de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos

Publique-se Inclua.se em

e

PROJETO DE RESOLUÇÃO we fá , de

Artigo 1o —- A resolução no 576, de 26 de

junho de 1970, com as modificações posteriores passa a vigorar

com as seguintes alterações:

I - Acrescente-se ao artigo 53 o seguin-

te parágrafo, passando o parágrafo único a 1o.
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41 o "nS-A contagem do prazo previsto no in-

&a pe ciso I deste artigo só se iniciará depois de assegu-

Ea rada a possibilidade de reunião extraodinaria da

“A, is Comissão ou de reunião ordinária convocada, se ante-
+2+ E é) .
o Am. rior."
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uinte pará rafo, passando o parágrafo único a 18,g p g p
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II —- Acrescente-se ao artigo 54 o se-

"$ — Recebido projeto em regime de ur-

gência, deverá o Presidente da Comissão convocar ime-

diatamente reunião extraordinária para apreciação

da matéria. ou incluí-lo na pauta da próxima reunião

ordinária, se anterior."

JUSTIFICATIVA



Propomos a presente propositura visando

aperfeiçoar o Regimento Interno desta Casa, de forma a possibili-

tar o exame das proposições em reuniões convocadas ordinariamente

ou extraordinariamente sobre determinada matéria, por part

Comissões Técnicas.

Na realidade, a finalidade maior da pre=

sente proposta de alteração do regimento interno é garantir a

apreciação da matéria nas comissões técnicas.

Entendemos necessárias tais modificações,

a fim de possiblitar o pronunciamento da comissão,sobre as matérias a

elas submetidas.

Por essas razões, submetemos aos nobres

pares o presente Projeto de Resolução.

Sala das Sáásoes, em
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Nos termosdo Kem 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Inteno, a presente
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes
às 44*à 48o Sessões Ordinárias (de 10 a 16 de abril de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 17 de abril de 1996
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Arquive-se, nes termos do Ar. 177

da IX CRI. Publique-se este

Divisão dt Didenamento Legisiativo

Serviço de Processo tegislativo

Publicado na “DIARIO OFICIAL
”
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